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ACÓRDÃO Nº 5036/2021 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo TC 027.821/2019-6.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Gemilton Souza da Silva (805.670.884-72). 
3.3. Recorrente: Município de São Bento - PB. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Manolys Marcelino Passerat de Silans (11.536/OAB-PB) e outros, representando Gemilton Souza 
da Silva.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração em processo de 
Tomada de Contas Especial interposto por Gemilton Souza da Silva, buscando impugnar o Acórdão 
4.014/2020-TCU-2a Câmara (Rel. Ministro Augusto Nardes), por meio do qual o responsável teve suas 
contas julgadas irregulares, com imputação de débito e multa, em função da omissão no dever de 
prestar contas e da não comprovação da regular aplicação dos recursos recebidos por força do 
Programa Brasil Alfabetizado, no período de 2013 a 2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda 
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 
8.443/1992 e no art. 285 do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência da decisão ao recorrente, à Procuradoria da República no Estado da Paraíba 

e aos demais interessados. 
 
10. Ata n° 9/2021 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/3/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5036-09/21-2. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Raimundo Carreiro. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 

Fui presente: 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66942863.


